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--	 Insere dispositivo no art.96 da Léi Orgânica do Muni-
cípio, clue trata de direitos dos servidores munici-

_	 pais.	
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A CÃMARA MUNICIPAL DE S2S0 PAULO DECRETA:

Cn1 r:,----	 Art. ig - Ao art. 96 da Lei Orgânica do Município de São
--Pot:11:o é acrescentado um parágrafo, cuja redação é a seguinte:I
c'_	 t
f"----)	

" g 3Q - Fica assegurada ao servidor público municipal,
CI)aposentadoria especial aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, com

priá-Ventos integrais, pelo exercício de atividades ou fun4es con-
...si 'de:radas penosas, insalubres ou perigosas, conforme definiç5es da
leái1ação federal Vigente."
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JUSTIFICATIVA

e justo que as trabalhadores que podem ter a saúde
prejudicada em decorr'ència de sua atividade recebam um tratamento
diferenciado, inclusive em termos de aposentadoria.

Nesse sentido, já existe o reconhecimento de direitos
especiais pela Previdência Social, sendo os benefícios regulamen-
tados pelo Decreto Federal ng 83080, de 24/01/79. No Anexo 1 do
referido decreto há uma classificação das atividades profissionais
segundo os agentes nocivos e, no Anexo II, uma classificação das
atividades segundo os grupos profissionais. Assim, por exemplo, é
de 25 anos o tempo mínimo de trabalho para técnicos de raios X e
para motoristas de ônibus.

Há servidores públicos que, em virtude de sua função ou
atividade profissional, ficam expostos à fadiga física ou mental,
a ambientes insalubres, ou ao contato com agentes físicos ou quí-
micos nocivos ou perigosos.

Esses servidores fazem jus, portanto, a benefícios que
amenizem os prejuízos que sofreram no ambiente de seu trabalho,
sendo um deles a possibilidade de se aposentar com tempo de ser-
viço menor que o de atividades não penosas ou perigosas.

esse o sentido da presente propositura.




